
ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 1995/2024 

"Autoriza o Executivo Municipal a 
efetuar a alteração do Objeto da 
Emenda Impositiva 00212023 e dá 
outras providências" 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BURITIS, Estado de Rondônia, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, 
aprovou e Eu sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Buritis/RO, autorizado 

a Alterar o Objeto da Emenda Impositiva n° 002/2023 no valor de R$ 20.000,00 (vinte 

mil reais), destinada para a Secretaria Municipal de Agricultura, na rubrica 

orçamentária 02.09 20.605.1007.2041— para Repasse Financeiro à ASPROS - 

Associação dos Pequenos Produtores Rpf ,'~Linha01, Km 10. 

Art. 2° Fica alterada oo1eto da emenda impositin° 002/2023, para a 

Secretaria Municipal de Agricultur na rubrica orçamentária 02. 20.605.1007.2041 

para aquisição de materiais para anpiiação da cozinha da ASPROS. \ 
Art. 3° Esta Lei entra en vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeit/ do Município 
de Buritis/RO, aos/dezoito dias do 
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